
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL n.º  0000732-03.2013.815.0011 — 9ª 
Vara Cível de Campina Grande.
Relator :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides .
Agravante :BV Financeira S/A Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado : Alexandre Pasquali Parise, Gustavo Pasquali Parise.
Agravado   : Gilson José Costa.
Advogado   : Bruno Roberto Figueira Mota.

AGRAVO  INTERNO  NA APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
REVISÃO  DE  CONTRATO.  PRINCÍPIO  PACTA  SUNT 
SERVANDA. IMPOSSIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA DO 
CONSUMIDOR.  COBRANÇAS  ILEGAIS.  SERVIÇOS  DE 
TERCEIROS.  AUSÊNCIA  DE  IDENTIFICAÇÃO. 
CUMULÇÃO  DE  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA COM 
OUTROS  ENCARGOS.  MATÉRIA PACÍFICA.  SÚMULAS 
DO  STJ.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO. 
DESPROVIMENTO DO AGRAVO. 

—  (...) a  cobrança  de  tarifas  de  serviços  de terceiros ou  outra 
denominação são abusivas na medida em que transfere para o consumidor 
custo  de  serviços  ínsitos  à  operação  bancária  que  não  representam 
contraprestação dos serviços contratados. Afinal, é abusiva a cobrança de 
taxas  que  não  representam  prestação  de serviço ao  cliente,  servindo 
apenas  como  estratagema  para  redução  de  riscos  da  atividade  do 
fornecedor.  -  recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão  internamente 
agravada em todos seus termos. (TJPB; Rec. 0109220-27.2012.815.2003;  
Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio da Cruz;  
DJPB 27/08/2015; Pág. 17 )

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS os  presentes  autos 
antes identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado, por unanimidade, em negar provimento ao Agravo Interno, nos termos do 
voto do relator.

RELATÓRIO 
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Cuida-se  de  Agravo  Interno  interposto  por  BV Financeira  S/A 
Crédito Financiamento e Investimento em face de decisão monocrática de fls. 182/187, 
que, com fulcro no art. 557 caput do CPC, negou seguimento ao recurso apelatório para 
manter a sentença que condenou a BV Financeira a restituir os valores cobrados a título de 
serviços de terceiros, bem como para declarar abusiva a cláusula que permite a cumulação 
da  comissão  de  permanência  com  encargos  moratórios  e  determinar  a  exclusão  da 
comissão de permanência e a restituição dos valores pagos a maior, de forma simples.

Inconformado,  o  agravante  afirma  que  o  contrato  foi  celebrado 
livremente entre as partes e deve prevalecer pelo princípio do pacta sunt servanda. Aduz, 
ainda, a legalidade das tarifas bancárias, de modo que o presente recurso deve ser provido, 
a fim de reformar integralmente a decisão monocrática (fls. 189/201).

É o relatório.

VOTO.

A matéria tratada nos autos se refere à legalidade ou não de tarifa 
contratuais,  quais  sejam:  cobrança  de  serviços  de  terceiros,  capitalização  de  juros  e 
comissão de permanência cumulada com outras tarifas. Entretanto, a matéria debatida além 
de ser pacífica nesta Corte, comportava julgamento monocrático haja vista a existência de 
súmulas de Tribunais Superiores atestando a ilegalidade das cobranças, não havendo razão 
para a insurgência do agravante.

Sendo assim,  não há  dúvidas  de  que o  princípio  do  pacta  sunt  
servanda deve ser observado, no entanto, tratando-se de contrato de adesão, esse princípio 
deve  ser  mitigado diante  da  hipossuficiência  do  consumidor  e  da  exigência  de  tarifas 
consideradas ilegais, como é o caso dos serviços de terceiro e da cumulação de comissão 
de  permanência  com  outro  encargos.  Em  relação  ao  princípio  da  igualdade,  não  há 
violação, pois não se impedirá um contratante de questionar as cláusulas do seu contrato 
porque outros não o fizeram.

Superadas essas questões,  no que se refere ao contrato em si,  é 
sabido  que  a  rubrica  “serviços  de  terceiros”  não  possibilita  identificar  no  contrato  a 
finalidade de sua cobrança, fato este que torna a cobrança reconhecidamente indevida, pois 
viola a transparência dos contratos bancários protegidos pelo CDC.

A esse respeito, vejamos alguns julgados desta Corte:

56079223 -  PROCESSO  CIVIL. Agravo  interno.  Ação  revisional  de 
contrato de financiamento de veículos. Procedência parcial. Irresignação 
da  parte  demandada.  Tarifa  denominadas  de  “despesas  de  gravame”, 
“promotora de vendas”,  “custos operacionais”,  despesas de cartório” e 
“serviços  não  especificados”.  Cobrança.  Ilegalidade.  Transferência  do 
custo  da  operação  para  o  consumidor.  Impossibilidade.  Ilegalidade. 
Interposiçao de agravo interno. Ausência de novos elementos capazes de 
modificar a decisão interinamente agravada. Desprovimento do recurso. - 
embora  contratualmente  previstos,  a  cobrança  de  tarifas  de  serviços 
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de terceiros ou  outra  denominação  são  abusivas  na  medida  em  que 
transfere para o consumidor custo de serviços ínsitos à operação bancária 
que não representam contraprestação dos serviços contratados. Afinal, é 
abusiva a cobrança de taxas que não representam prestação de serviço ao 
cliente,  servindo  apenas  como  estratagema  para  redução  de  riscos  da 
atividade  do  fornecedor.  -  recurso  desprovido,  para  manter  a  decisão 
internamente  agravada  em  todos  seus  termos. (TJPB;  Rec.  0109220-
27.2012.815.2003; Terceira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José 
Aurélio da Cruz; DJPB 27/08/2015; Pág. 17 )

Ação de revisão contratual  c/c  repetição de indébito.  Sentença julgada 
parcialmente  procedente.  Irresignação.  Apelo  aplicação  do  Código  de 
Defesa  do  Consumidor.  Possibilidade.  Capitalização  mensal  de  juros. 
Possibilidade. Tarifa de cadastro e IOF. Previsão contratual. Legalidade da 
cobrança.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de  justiça.  Serviços  de 
terceiros, inclusão de gravame eletrônico, ressarcimento de despesas de 
serviços bancários e ressarcimento de despesas de promotora de vendas. 
Ausência de transparência violação ao direito do consumidor. Ilegalidade 
da cobrança. Reforma parcial da sentença. Provimento parcial do apelo. O 
STJ,  no  julgamento  do  RESP  1.251.331/rs,  com  julgamento  pela 
sistemática dos recursos repetitivos, entendeu legal a cobrança de tarifa de 
cadastro e do pagamento do IOF por meio de contrato de financiamento 
acessório. A cobrança de encargos em relação a serviços de terceiros, 
inclusão de gravame eletrônico, ressarcimento de despesas de serviços 
bancários  e  ressarcimento  de  despesas  de  promotora  de  vendas, 
embora previstos em contrato, mas sem a especificação dos serviços 
que  realmente  foram realizados,  ofende  a  resolução  3.518/2007  do 
CMN e o art.  6º,  III,  do cdc.  (TJPB; AC 0004934-65.2011.815.0731; 
Primeira  Câmara  Especializada Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque; DJPB 15/04/2014; Pág. 13) 

Com efeito,  deve ser mantida a decisão monocrática no ponto 
em que garantiu a restituição da cobrança de “serviço de terceiro”, de forma simples, 
no valor de R$ 1.527,01 (Hum mil, quinhentos e vinte e sete reais e um centavo).

Em relação à comissão de permanência,  há expressa previsão de 
cumulação da verba com multa moratória, conforme se observa do contrato às fls. 31/32. 

Portanto,  a  declaração de ilegalidade dessa cumulação é  medida 
que se impõe, bem como a obrigatoriedade de restituição, de forma simples, dos valores 
eventualmente exigidos na cumulação indevida, em favor do consumidor. Sobre o tema, a 
jurisprudência esclarece:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  DE 
FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA  PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO 
APELATÓRIA. CUMULAÇÃO DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
COM  OUTROS  ENCARGOS  MORATÓRIOS.  PROIBIÇÃO. 
PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DA 
SÚPLICA  APELATÓRIA.  Admite-se  a  cobrança  da  comissão  de 
permanência no período da inadimplência, desde que não cumulada 
com  correção  monetária,  juros  moratórios  ou  remuneratórios,  e 
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multa contratual. “4. Admite-se a comissão de permanência durante 
o período de inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de 
mercado,  limitada  ao  percentual  fixado  no  contrato  (Súmula  nº 
294/stj), não cumulada com a correção monetária (Súmula nº 30/stj), 
com osjuros remuneratórios (Súmula nº 296/stj) e moratórios, nem 
com a multa contratual. Afastamento da comissão de permanência pela 
verificação de cumulação  com multa contratual,juros moratórios  e 
atualização monetária.  (...)  ”  (agrg no RESP 954.838/rs,  Rel.  Ministro 
luis  felipe  salomão,  quarta  turma,  julgado  em  18/08/2011,  dje 
24/08/2011). (TJPB; APL 0000223-12.2014.815.0731; Primeira Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB 27/04/2016;  
Pág. 9) 

Assim, é evidente a ilegalidade uma vez comprovada a cumulação 
da comissão de permanência com a multa. 

Com efeito,  apenas  essas  tarifas  foram consideradas  ilegais,  de 
modo que a  impugnação do agravante  em relação às demais  cláusulas  contratuais  não 
devem prosperar, pois falta-lhe interesse recursal nos demais pontos. 

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO 
INTERNO, mantendo a decisão atacada em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz. 
Participaram do julgamento o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao julgamento o Exmo.  Dr.  Alcides  Orlando de Moura 
Jansen, procurador de Justiça.

João Pessoa, 08 de novembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL n.º  0000732-03.2013.815.0011 — 9ª 
Vara Cível de Campina Grande.

Em mesa para julgamento.

João Pessoa, 20 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                       Relator
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